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CAPÍTULO 1.4 
OBRIGAÇÕES DE SEGURANÇA DOS INTERVENIENTES 

 
1.4.1 Medidas gerais de segurança 

 
1.4.1.1 Os intervenientes no transporte de mercadorias perigosas devem tomar as medidas apropriadas 

consoante a natureza e a dimensão dos perigos previsíveis, a fim de evitar danos e, se for o caso, 
minimizar os seus efeitos. Devem, em qualquer caso, respeitar as prescrições do ADR, no que 
lhes diz respeito. 
 

1.4.1.2 Quando houver um risco directo para a segurança pública, os intervenientes devem avisar ime-
diatamente as forças de intervenção e de segurança e devem pôr à sua disposição as informações 
necessárias à sua acção. 

 
1.4.1.3 O presente Regulamento explicita neste capítulo certas obrigações que incumbem aos diferentes 

intervenientes. 
 
As prescrições dos 1.2.1, 1.4.2 e 1.4.3 relativas às definições dos intervenientes e as suas respec-
tivas obrigações não prejudicam as disposições do direito nacional respeitantes às consequências 
jurídicas (responsabilidade civil, responsabilidade criminal, etc.) que decorram do facto de o 
interveniente em questão ser, por exemplo, uma pessoa colectiva, uma pessoa que trabalha por 
conta própria, um empregador ou um empregado. 
 
NOTA: Ver NOTA de fim de capítulo. 
 

1.4.2 Obrigações dos principais intervenientes 
 
NOTA: Para as matérias radioactivas, ver também 1.7.6. 
 

1.4.2.1 Expedidor 
 

1.4.2.1.1 O expedidor de mercadorias perigosas tem a obrigação de apenas entregar para transporte 
remessas que estejam conformes com as prescrições do ADR. No quadro do 1.4.1, deve, em 
especial: 

 
a) assegurar-se de que as mercadorias perigosas são classificadas e autorizadas para trans-

porte em conformidade com o ADR; 
 

b) fornecer ao transportador as informações e os dados e, se for o caso, os documentos de 
transporte e os documentos de acompanhamento (autorizações, aprovações, notifica-
ções, certificados, etc.) exigidos, tendo em conta, em especial, as disposições do Capítu-
lo 5.4 e dos quadros da Parte 3; 

 
c) utilizar apenas embalagens, grandes embalagens, grandes recipientes para granel (GRG) 

e cisternas (veículos-cisternas, cisternas desmontáveis, veículos-baterias, CGEM, cister-
nas móveis e contentores-cisternas) aprovados e aptos para o transporte das mercado-
rias em questão e exibindo os painéis laranja e as placas-etiquetas ou etiquetas prescritas 
pelo ADR; 

 
d) observar as prescrições sobre o modo de envio e sobre as restrições de expedição; 

 
e) garantir que mesmo as cisternas vazias, por limpar e não desgaseificadas (veículos-

cisternas, cisternas desmontáveis, veículos-baterias, CGEM, cisternas móveis e conten-
tores-cisternas), ou os veículos, grandes contentores e pequenos contentores utilizados 
para granel vazios, por limpar, sejam sinalizados e tenham painéis laranja de maneira 
apropriada e que as cisternas vazias, por limpar, estejam fechadas e apresentem as mes-
mas garantias de estanquidade como se estivessem cheias. 
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1.4.2.1.2 No caso em que o expedidor recorre aos serviços de outros intervenientes (embalador, carrega-

dor, enchedor, etc.), deve tomar medidas apropriadas para garantir que a remessa satisfaz às 
prescrições do ADR. Contudo, nos casos dos 1.4.2.1.1, a), b), c) e e), pode fazer fé nas informa-
ções e dados que tenham sido postos à sua disposição por outros intervenientes. 
 

1.4.2.1.3 Quando o expedidor actua em nome de uma terceira pessoa, esta última deve informar por 
escrito o expedidor que estão em causa mercadorias perigosas e pôr à sua disposição todas as 
informações e documentos necessários ao desempenho das suas obrigações. 
 

1.4.2.2 Transportador 
 

1.4.2.2.1 No quadro do 1.4.1, se for o caso, o transportador deve, em especial: 
 
a) verificar que as mercadorias perigosas a transportar são autorizadas para transporte em 

conformidade com o ADR; 
 
b) assegurar-se de que a documentação prescrita se encontra a bordo da unidade de trans-

porte; 
 
c) assegurar-se visualmente de que os veículos e a carga não apresentam defeitos manifestos, 

fugas ou fissuras, falta de dispositivos de equipamento, etc.; 
 
d) assegurar-se de que a data do próximo ensaio para os veículos-cisternas, veículos-baterias, 

cisternas desmontáveis, CGEM, cisternas móveis e contentores-cisternas não é ultrapas-
sada; 

 
e) verificar que os veículos não estão em excesso de carga; 
 
f) assegurar-se de que são colocados as placas-etiquetas e os painéis laranja prescritos para 

os veículos; 
 
g) assegurar-se de que os equipamentos prescritos nas instruções escritas para o condutor se 

encontram a bordo do veículo. 
 
Isto deve ser feito, se for o caso, na base dos documentos de transporte e dos documentos de 
acompanhamento, por um exame visual do veículo ou dos contentores e, se for o caso, da carga. 
 

1.4.2.2.2 O transportador, nos casos dos 1.4.2.1.1, a), b), e) e f), pode contudo fazer fé nas informações e 
dados que tenham sido postos à sua disposição por outros intervenientes. 
 

1.4.2.2.3 Se o transportador constatar, de acordo com 1.4.2.2.1, uma infracção às prescrições do ADR, 
não deverá encaminhar a remessa até que seja posta em conformidade. 
 

1.4.2.2.4 Se, durante o transporte, for constatada uma infracção que possa comprometer a segurança da 
operação, a remessa deve ser interrompida tão cedo quanto possível, tendo em conta os impera-
tivos da segurança rodoviária, da segurança da imobilização da remessa, e da segurança pública. 
 
O transporte só poderá ser recomeçado após a remessa ter sido posta em conformidade. A(s) 
autoridade(s) competente(s) envolvida(s) no resto do percurso pode(m) conceder uma autoriza-
ção para a prossecução da operação de transporte. 
 
Se não puder ser estabelecida a conformidade requerida e se não for concedida uma autorização 
para o resto do percurso, a(s) autoridade(s) competente(s) assegurará(ão) ao transportador a 
assistência administrativa necessária. O mesmo acontecerá no caso em que o transportador 
informar essa(s) autoridade(s) que o carácter perigoso das mercadorias entregues para transporte 
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não lhe foi comunicado pelo expedidor e que deseja, nos termos do direito aplicável, em especial 
ao contrato de transporte, descarregá-las, destruí-las ou torná-las inofensivas. 

 
1.4.2.2.5 (Reservado). 

 
1.4.2.3 Destinatário 

 
1.4.2.3.1 O destinatário tem a obrigação de não diferir a aceitação da mercadoria sem motivos imperio-

sos, e de verificar, após a descarga, que são respeitadas as prescrições do ADR que lhe dizem 
respeito. No quadro do 1.4.1, deve, em especial: 
 
a) efectuar, nos casos previstos no ADR, a limpeza e a descontaminação dos veículos e con-

tentores que estejam prescritas; 
 
b) garantir que os contentores, uma vez inteiramente descarregados, limpos e descontami-

nados, deixam de ter as sinalizações de perigo prescritas no Capítulo 5.3. 
 

1.4.2.3.2 No caso em que o destinatário recorre aos serviços de outros intervenientes (descarregador, 
estação de limpeza, estação de descontaminação, etc.) deve tomar medidas apropriadas para 
garantir que as prescrições do ADR são respeitadas. 
 

1.4.2.3.3 Se essas verificações evidenciarem uma infracção às prescrições do ADR, o destinatário só 
poderá entregar o contentor ao transportador quando tiver sido posto em conformidade. 
 

1.4.3 Obrigações dos outros intervenientes 
 
Os outros intervenientes e as suas respectivas obrigações são listados em seguida de forma não 
exaustiva. As obrigações dos outros intervenientes decorrem da secção 1.4.1 acima desde que 
eles saibam ou pudessem ter sabido que as suas tarefas se exercem no quadro de um transporte 
submetido ao ADR. 
 

1.4.3.1 Carregador 
  

1.4.3.1.1 No quadro do 1.4.1, o carregador tem, em especial, as seguintes obrigações: 
 
a) só entregar mercadorias perigosas ao transportador se estas forem autorizadas para transporte em conformi-

dade com o ADR; 
 
b) verificar, quando da entrega para transporte de mercadorias perigosas embaladas ou de 

embalagens vazias por limpar, se a embalagem está danificada. Não pode entregar para 
transporte um volume cuja embalagem esteja danificada, especialmente não estanque, e 
que haja fuga ou possibilidade de fuga da mercadoria perigosa, até que o dano tenha sido 
reparado; esta mesma obrigação é válida para as embalagens vazias por limpar; 

 
c) quando carrega mercadorias perigosas num veículo, num grande contentor ou num pe-

queno contentor, observar as prescrições particulares relativas à carga e ao manuseamen-
to; 

 
d) depois de ter carregado mercadorias perigosas num contentor, respeitar as prescrições 

relativas às sinalizações de perigo em conformidade com o Capítulo 5.3; 
 
e) quando carrega volumes, observar as proibições de carregamento em comum, tendo tam-

bém em conta as mercadorias perigosas já presentes no veículo ou no grande contentor, 
bem como as prescrições respeitantes à separação dos produtos alimentares, outros 
objectos de consumo ou alimentos para animais. 

 
1.4.3.1.2 O carregador, nos casos dos 1.4.3.1.1 a), d) e e), pode fazer fé nas informações e dados que 

tenham sido postos à sua disposição por outros intervenientes. 
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1.4.3.2 Embalador 

 
No quadro do 1.4.1, o embalador deve, em especial: 
 
a) observar as prescrições relativas às condições de embalagem, às condições de embalagem 

em comum; e 
 
b) quando prepara os volumes para fins de transporte, observar as prescrições respeitantes 

às marcas e etiquetas de perigo nos volumes. 
 

1.4.3.3 Enchedor 
 
No quadro do 1.4.1, o enchedor tem, em especial, as seguintes obrigações: 
 
a) assegurar-se, antes do enchimento das cisternas, de que estas e os seus equipamentos se 

encontram em bom estado técnico; 
 
b)  assegurar-se de que a data do próximo ensaio para os veículos-cisternas, veículos-baterias, 

cisternas desmontáveis, CGEM, cisternas móveis e contentores-cisternas não é ultrapas-
sada; 

 
c) só encher as cisternas com mercadorias perigosas autorizadas para transporte nessas cis-

ternas; 
 
d) quando do enchimento da cisterna, respeitar as disposições relativas às mercadorias peri-

gosas em compartimentos contíguos; 
 
e) quando do enchimento da cisterna, respeitar a taxa de enchimento máximo admissível ou 

a massa máxima admissível de conteúdo por litro de capacidade, quanto à mercadoria que 
é sujeita a enchimento; 

 
f) após o enchimento da cisterna, verificar a estanquidade dos dispositivos de fecho; 
 
g) garantir que, quanto à mercadoria que foi sujeita a enchimento, nenhum resíduo perigoso 

adira ao exterior das cisternas; 
 

h) quando da preparação das mercadorias perigosas para fins de transporte, garantir que os 
painéis laranja e as placas-etiquetas ou etiquetas prescritas sejam apostos nas cisternas, 
nos veículos e nos grandes e pequenos contentores para granel em conformidade com as 
prescrições; 

 
i) (Reservado) 

 
j) quando do enchimento de veículos ou contentores com mercadorias perigosas a granel, 

assegurar-se da aplicação das disposições pertinentes do Capítulo 7.3. 
 
1.4.3.4 Operador de um contentor-cisterna ou de uma cisterna móvel 

 
No quadro do 1.4.1, o operador de um contentor-cisterna ou de uma cisterna móvel deve, em 
especial: 
 
a) garantir a observância das prescrições relativas à construção, ao equipamento, aos ensaios 

e à marcação; 
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b) garantir que a manutenção das cisternas e dos seus equipamentos seja efectuada de forma a 
que o contentor-cisterna ou a cisterna móvel, submetidos às solicitações normais de explo-
ração, satisfaçam às prescrições do ADR, até ao próximo ensaio; 

 
c) fazer efectuar um controle excepcional quando a segurança do reservatório ou dos seus 

equipamentos puder ser comprometida por uma reparação, uma modificação ou um aci-
dente. 

 
1.4.3.5  (Reservado). 
 
 
 
 
 
NOTA de fim de capítulo 
 
O parágrafo 1.4.1.3 do ADR tem a seguinte redacção: 

 
1.4.1.3 O ADR pode explicitar certas obrigações que incumbem aos diferentes intervenientes. 
Se uma Parte contratante considerar que tal não implica uma redução da segurança, pode, na sua legislação nacional, transferir as obriga-
ções que incumbem a um determinado interveniente para um ou vários outros intervenientes, na condição de que sejam abrangidas as 
obrigações dos 1.4.2 e 1.4.3. Essas derrogações devem ser comunicadas pela Parte contratante ao Secretariado da Comissão Económica 
para a Europa das Nações Unidas, que as levará ao conhecimento das Partes contratantes. 
As prescrições dos 1.2.1, 1.4.2 e 1.4.3 relativas às definições dos intervenientes e as suas respectivas obrigações não prejudicam as disposi-
ções do direito nacional respeitantes às consequências jurídicas (responsabilidade civil, responsabilidade criminal, etc.) que decorram do 
facto de o interveniente em questão ser, por exemplo, uma pessoa colectiva, uma pessoa que trabalha por conta própria, um empregador ou 
um empregado. 
 




